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DECRETO 4.009 
DE 08 DE ABRIL DE 2014.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE 
VALORES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 
ENTRE  ELEMENTOS DE  DESPESAS 
CORRENTES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso das suas 
atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 15 º, da Lei Municipal nº 1.662 de 
18/12/2013. 

DECRETA:

Art. 1º. Ficam ajustados nos anexos do Plano 
Plurianual 2014/2017, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2013 e transpostos os 
valores de dotações orçamentárias entre 
elementos de despesas correntes no 
orçamento de 2014, do Fundo Municipal de 
Assistência Social, no valor R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), na seguinte dotação:

Órgão: 14 – Poder Executivo.
Unidade: 08 – Secretar ia de Pesca, 
Desenvolvimento Rural e Aquicultura.
Proj/Ativ: 2.212 – Gestão do SUAS.
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a :  4 2  – 
3.3.90.90.00.00.00.00.0080 – Outros 
S e r v i ç o s  d e  Te r c e i r o s  –  P e s s o a 
Jurídica......................................R$ 10.000,00

Art. 2º. Para atender a transposição de que 
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado em 
igual valor o recurso da seguinte dotação:

Órgão: 14 – Poder Executivo.
Unidade: 08 – Secretar ia de Pesca, 
Desenvolvimento Rural e Aquicultura.
Proj/Ativ: 2.212 – Gestão do SUAS.

E l e m e n t o  d a  D e s p e s a :  3 6  – 
3.3.90.32.00.00.00.00.0080 – Material de 
Consumo...................................R$ 10.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 4.010 
DE 08 DE ABRIL DE 2014.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE 
VALORES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 
ENTRE ELEMENTOS DE  DESPESAS 
CORRENTES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. 
Everaldo dos Santos, no uso das suas 
atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 15 º, da Lei Municipal nº 1.662 de 
18/12/2013. 

DECRETA:

Art. 1º. Ficam ajustados nos anexos do Plano 
Plurianual 2014/2017, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2013 e transpostos os 
valores de dotações orçamentárias entre 
elementos de despesas correntes no 
orçamento de 2014, do Fundo Municipal de 
Saúde, no valor R$ 176.025,00 (cento e vinte e 
seis mil e vinte e cinco reais), na seguinte 
dotação:

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ: 2.700 – Estender, equipar e manter a 
rede básica.
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a :  1 6  – 
3.3.90.36.00.00.00.00.0080 – Outros 
S e r v i ç o s  d e  Te r c e i r o s  –  P e s s o a 
Física..........................................R$ 26.025,00
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a :  2 5  – 
4.4.90.52.00.00.00.00.0080 – Equipamentos 
e Material Permanente.............R$ 150.000,00

Art. 2º. Para atender a transposição de que 
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado em 
igual valor o recurso da seguinte dotação:

Órgão: 19 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ: 2.700 – Estender, equipar e manter a 
rede básica.
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a :  9  – 
3.1.90.92.00.00.00.00.0080 –Despesas de 
Exercícios Anteriores..................R$ 26.025,00
E l e m e n t o  d a  D e s p e s a :  5  – 
3.1.90.11.00.00.00.00.0080 – Vencimentos e 
V a n t a g e n s  F i x a s  –  P e s s o a l 
Civil..........................................R$ 150.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ERRATA AO EDITAL Nº 003/2014
CONCURSO PÚBLICO PARA A REALIZAÇÃO 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA AS FUNÇÕES E OU ATIVIDADES PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO
 
O Secretário de Saúde do Município de 
Laguna, Sr. Luiz Felipe Remor, torna público 
que: 

1.0 No item 7.1.1 onde se lê:
7.1.1 Primeira etapa: Seleção através de 
PROVA ESCRITA, a qual terá peso de 60%.

Leia-se:
7.1.1 Primeira etapa: Seleção através de 
PROVA ESCRITA, com 10 (dez) questões de 
múltipla escolha, conforme matéria definida 
no ANEXO V, a qual terá peso de 100% para 
Nível Médio e 60% para Nível Superior.

Decretos

Erratas
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2.0 No item 12.1 onde se lê:
12.1- A Comissão responsável pelo processo 
de seleção divulgará a homologação da 
classificação final, após os pedidos de 
recursos, no dia 23/05/2014.

Leia-se:
12.1- A Comissão responsável pelo processo 
de seleção divulgará a homologação da 
classificação final, após os pedidos de 
recursos, no dia 23/04/2014.

Ratificam-se os demais termos do Edital, 
mantendo-se todas as demais datas previstas.

Laguna, 11 de abril de 2.014

LUIZ FELIPE REMOR
Secretário de Saúde
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